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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO l»ARANA

PROJETO DE LEI N° 247/2011

AUTORIZA 0 EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 121.191,55

(CENTO E VINTE E UM MIL, CENTO E NOVENTA E UM REAIS E CINQÜENTA
E CINCO CENTAVOS) NO ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE

CAMPO MOURÃO PARA 0 EXERCÍCIO DE 2011,

REGIME URGÊNCIA

AUTORIA: - EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO AS COft/lISSÕES: (em destaque).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;
FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.
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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola ampo mourao

PROJETO DE LEI N. / <Lo I<
De 28 de outubro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Orçamentário Suplementar no valor de
R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento e
noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos)
no Orçamento da Fundação Cultural de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55
(cento e vinte e um mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e cinco
centavos), no vigente Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão para
0 exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO - FUNDACAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
13.122.002.2241 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$ 80.000,00
Fonte de Recursos: 3076 - Rec.Livres-Fundacam(Ex. Anterior)

02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
13.392.074.2242 - Manter o Departamento de Desenvolvimento Cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00- Outros Serviços de Terceiros PF R$ 41.191.55
Fonte de Recursos: 3076 - Rec.Livres-Fundacam(Ex. Anterior)

Total de Suplementações R$ 121.191,55

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43, § 1°, I, da Lei Federal
n. 4.320/64, provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada: \

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - R

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX: (44) 30^)1
www.campomourao.pr.gov.br

m iO - ESTADO DO PARANÁ
ÍAIXA postal 420 - CEP 87301-140

^ (MF) 75.904.524/0001-06
irprefeiíura@cannpomourao.pr.gov.br

,pa. .



Campo Mouráo
Ê Cidade Escola owaoCampo Afi
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3076 - Rec.Livres-Fundacam(Ex. Anterior) R$ 121.191,55 ;

Total do Superávit Financeiro R$ 121.191,55

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO IVIUNICIPAL^"10 DE OUTUBRO"
Campo Mour^, 28 de outtíbfo de 2011.

ireck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@carTipomourao.pr.gov.br



Campo Mourão
Ê Cidade Escola
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e um
mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos), no orçamento
da Fundação Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011 e dá outras
providências".

A suplementação refere-se ao superávit financeiro da fonte 3076 -
Rec.Livres-Fundacam (Ex. Anterior) e os recursos serão utilizados para
pagamento de professores permissionários, bem como a realização do concurso
público que também será custeado com recursos próprios da FUNDACAM.

Segue anexo orçamento para realização do concurso e relatório do
aumento do número de professores permissionários.

Diante do exposto e contando com a colaboração dos nobres Edis,
solicitamos as Vossas Excelências a deliberação da matéria em regime de
urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei Orgânica do Município.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de outubro de 2011.

^ LêGISLATIVO de CAMPO MOURÃO
in José TurecfPOTOCOLO N.° 3 V y 3 I ^ ^ /y

Prefeito Wlunicipãl^MPO MOURÃO. oYf f / ! hora /1 ^

ÍmiFR0TOCOL1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 •CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Funaaçao Cuilurai aeComiK M:> r;i;i
Secteurii Espcclol dc CiiliDr.i

EVOLUCAÇÃO DE PROFESSORES PERMISSIONÁRIO
2010 PARA 2011

2010 2011

Academia de Ballet - 03 Academia de Ballet - 04

Escola de Circo - 04 Escola de Circo - 05

Casa da Musica —03 Casa da Musica - 11

Coordenação de Ação Teatral -0 Coordenação de Ação Teatral - 01

Espaço da Cultura Popular - 01 Espaço da Cultura Popular - 03

TOTAL: 11 TOTAL: 24

tíEBORA

Diretora Ad

Campo Mourão, 13 de Outubro de 2011.

SANTOS

FUNDACAM
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• Ofício n. 001/201 l-CCP- ' ' :

B.m resposta ao vosso ofício dè h.
,do concurso públipb de acordocoraas-^atividades a-serem désénvolvidp peía FECILGAM

Tipo SéVviço,

dos resultados etc.)

Ciisío gráfica iirípressão das provas
[•'iscais dtí Sala

Fiscais de Corredor

Coordenadores

Elaboraç^ da qi^estôes ,

Cale (90 pessoas)

Aluguel salas (2,50 pór aluno).
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/ , o cusío totai.p^a uma previsão, de 1500 iascritos é dè;R$ 60.^75,00 (sessenta mií dw-eiíto^s e
setenta e òinco reais). . ' ' • J". - •• - - '
O reíferidó custo pode variar em função da quantidade de inscrilos total ou por turgo.'

Emcaso do aceilCda propost^ comuniçar-mos
trabalho e aí

Semmais-j subgcreveiíio-noscom elevad&estímâ e coQsideíaç^..

.Réspeütosaincnie,

Secretário Geral da Féèíl
Portaria 035/2t)10-D

' • . /. •; ;

Kxcelentí^iroa S.eaüora'
Sônia Maria de Castro Singer . ^
Diretora Presidente da FUNDACAM
Secretária Bspeciai daCultura ' " ^
Cainpü Moufão- PR • • "
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harríson José Borges. 895 - Telefone (441 3523'54.21 - CEP 873Q0-38Q
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicÍDal@cmcm.Dr.gov.br

wwv.cmcm.Dr.gov.br

DIRETORIA JURÍDICA

OT)

/CO/M
d)e

^ QlR Ca^ty) ^

" §5tPARECERN

REF; PROJETO DE LEI N°. 247/2011
ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

/2011.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 da Resolução n°. 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue.

fTOTOCÕUSTA



I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 247/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Orçamentário

Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e hum mil, cento e

noventa e hum reais e cinqüenta e cinco centavos), no orçamento da

Fundação Cultural de Campo Mourão, para o exercício de 2011", em

regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 04 de

Novembro do corrente ano. A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

ConfoiTne alega o Autor em sua Mensagem Justificativa o

presente projeto visa a "suplementação face o superávit financeiro da Fonte

3076 - Rec.Livres-Fundacam (Ex. Anterior) e os recursos serão utilizados

para pasamento de professores permissionários, bem como a realização do

concurso público que também será custeado com recursos próprios da

FUNDACAM,"

/

J



Em anexo ao projeto foi encaminhado a relação d
professores no exercício de 2010 eoaumento dos professores para opresente
exercício, bem como orçamento realizado pela FECILCAM para arealização
do Concurso Público.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

f

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 07 de Noviço de 2011

Valter Francisç
Diretor JuríUiè
Oab/Pr

Doe. Anexo. P.L. n®. 247/2011 (Prot. 3443 /20l1).
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicípalfgcamaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

. W>5,

PROJETO DE LEI N°. 247/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR HELTON BORGES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 247/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 121.191,55 (CENTO E
VINTE E UM MIL, CENTO E NOVENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E CINCO
CENTAVOS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, EXERCÍCIO
DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proibe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

A suplementação refere-se ao superávit financeiro da Fonte 3076- Recursos
Livres da Fundacam ( Ex. anterior) e os recursos serão utilizados para pagamento de
professores permissionários, bem como a realização do concurso público que também
será custeado com recursos próprios da FUNDACAM.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecer do Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES, 7 de novembro de 2011.

HELTON BORG

Relator

.SAU^ANTÍ^^SA^ETII
/lac.

JOSE ROBERTO VOIDELO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuüiierque. 1488 - Tclclux 523-23.30 - CEP 87302-220-Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

c.maü:leg'<laT'V""iiinígipfltfÂ;ca]iiaracm.cüm.br : wvw.camaracm.com.br
Departamento dc Assuntos Legislati^^os

PROTOCOLO ISl® 3443/2011 PROJETO DE LEI N° 247/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

.^..L

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

.íi 11 FINANÇAS E ORÇAMENTOS • CO.

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO l)^ REJEITADO \ ' »

T
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DIRETOR GERAirOEADMINÍSTRAÇÂO



NOME F c A

Ademir Pezâo

Edoel Rocha <

Helton Borges X

Dr. Eraldo

Isidório Moraes <

José Pochapski A

Beto Voidelo y

Nelita Piacentini r
Dr. Saul .<

Sidnei Jardim /C

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha /
Helton Borges

Dr. Eraldo
"

Isidórío Moraes í-
José Pochapski

Beto Voidelo -f
Nelita Piacentini

Dr. Saul

Sidnei Jardim A

F - favoráveis

C-contrários

A —ausentes



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 . Telefax (44) 3S18-S0S0 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legisÍatÍvomunidDal(aicamaracm.coni.br www.cmem.Dr.aov.bf

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 247/2011
De 09 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Orçamentário Suplementar no valor
R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento e noventa
e um reais e cinqüenta e cínco centavos) no
Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourâo para
o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento
e vinte e um mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos), no
vigente Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão para o exercício de
2011, de acordo com a Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO - FUNDACAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
13.122.002.2241 - Mantero Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ R$80.000,00
Fonte de Recursos: 3076 - Rec.Livres-Fundacam (Ex. Anterior)

02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
13.392.074.2242 - Mantero Departamento de Desenvolvimento Cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros PF R$ 41.191,55
Fonte de Recursos: 3076 - Rec. Livres - Fundacam (Ex. Anterior)

Total de Suplementações ....R$121.191,55

Art. 2'. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43, §1°, inciso I, da Lei Federal
n. 4.320/64, provenientes do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada:

3076- Rec.Livres-Fundacam(Ex. Anterior) R$ 121.191.55

ef^

G'/SL^



-A

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44^ 3518^060 >CEP 8730Qw>OQ • Cx. Postai ASO

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: teqislativomuniciDal@camaracm.com.br wvw.cmcm.Dr.QOV.bf

Departamento de Assuntos Legislativos

Total do Superávit Financeiro - R$ 121.191,55

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2011.

Dr. Eraldo"Veodoro
Presidente

cÉuiiftifla"
e^^ \ •
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso, n". 1579 - Telefax (44) 3S18 5050 -CEP 87300-AOO - Cx. Postai 460
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.cfncm.or.Qov.br

CONSULTORU TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei 247/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Orçamentário Suplementar no valor de

R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e

cinco centavos) no Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão para o

exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Correção ortográfica;
02) Ao artigo 2° a inclusão da palavra "inciso", na remissão do artigo da Lei

Federal.

Campo Mourão. 09 de novembro de 2011

Amanda He^m daSiíva
Consultora Técnica Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua MatoGrosso. 1579 -Telefax (44) 3518-5050 - CEP 873QO-400
C.N.P.J 79.869.77270001-14

e-mall: contato@cmcm.pr.gov.br
www.crricm.pr.gov.br

O

Ofício n° 2.221/11-GAB/PRES.
Campo Mourão, 9 de novembro de 2011

Senhor Prefeito,

Encaminiiamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, de autoria do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

• 152/11 - "Altera o inciso II e a alínea "c" do inciso V do art. 1° da Lei n° 844, de 23
de dezembro de 1993, que 'Fixa o Perímetro Urbano da cidade de Campo Mourão e
outros dispositivos correlatos'";

• 237/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 8.864,28 (oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e
vinte e oito centavos) no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências":

• 238/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências";

• 239/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicionai
Suplementar no valor de R$ 4.554,34 (quatro mil, quinhentos e cinqüenta e qua^o
reais e trinta e quatro centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão,
exercício financeiro de 2011 e dá outras providências";

• 241/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 1.890.417,67 (um milhão, oitocentos e noventa mil,
quatrocentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos) no orçamento do
Município de Campo Mourão parao exercício de 2011";

• 243/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) no orçamento do Município
de Campo Mourão para o exercício de 2011";

- continua -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

evr 9,->'
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 - Teiefax (44> 3518-5050 - CEP 87300-400
C.N.P.J 79.869.77270001-14

e-mall: contato@cmcm.pr.gov.br
www.crhcm.pr,gov.br

Fl. 02 do Ofício n° 2.221/11-GAB/PRES.

FLS..1Ê.

• 245/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 707.080,11 (setecentos e sete mil, oitenta reais e onze
centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 246/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de.R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) no
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 247/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil. cento
e noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos) no orçamento da Fundação
Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011";

• 250/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de Campo Mourão
para o exercício financeiro de 2011".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro ae
Presidente
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I.í;I N. 2812

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Orçamentário
Suplementer no valor de
R$ 121.191,56 (cento e vinte e um mil,
cento e novertta e um reais e cinqüenta
e cinco centavos) no Orçamento da
Fundação Cultural de Campo Mourão para
o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado cfo Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

I.I-: i:

Art. 1»Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efenjar a abertura de Crédito Orçamentário
Suplementar no valor de R$ 121.191,55 (cento e vinte e um
mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e cinco
centavos), no vigente Orçamento da Fundação Cultural de
Campo Mourão para o exercício de 2011. de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue:

18 • FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAf^PO MOURÃO -
FUNDACAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
13.122.002.2241 - Manter o Departamento Mminislrativo e
Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
pj R$ 80,000,00
Fonte de Recursos; 3076 - Rec.L'tvres-Fundacam (Ex. Anterior)

02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
13.392.074.2242 - Manter o Departamento de Desenvolvimento
Cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros
PF R$41.191.55
Fonte de Recursos: 3076 - Rec. Livres - Fundacam
(Ex. Anterior)

Totalde Suplementações R$ 121.191,55

Art. 2® Para dar cobertura ao crédKo referido
no artigo i®, serão utilizados recursos, confonne disposto no
artigo 43, §1». inciso I. da Lei Federaln. 4.320/64. provenientes
do superávit financeiro da fonte de recursos abaixo
discriminada:

3076 - Rec.LÍvres-Fundacam(Ex.Anterior) R$ 121.191.55

Total do Superávit Financeiro. R$ 121.191,65

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mouráo, 10de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Sônia Maria de Castro Singer - Diretora-Presidente da
FUNDACAM

LEI N. 2 813

De 10 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS 100.000,00
(cem mil reais), no vigente Orçamento do
Poder Legislativo que compõe o
orçamento geral do Município de Campo
Mourão para o Exercício Financeiro da
2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica o Chefe do Poder Executivo

Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento do Poder
Legislativo que compõe o orçamento geral do Município de
Campo Mourão.

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01,31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal.
3.3.00.00.00 - Outras Despesas Con^ntes
3.3.90.36.00 - 10 - Outros Sen/iços de Terceiros -
P. Física R$20.000.00
3.3.90.39.00 - 11 - Outros Serviços de Terceiros -
P. Jurídica R$ 80.000.00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementação R$100.000,00

Art. 2» Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo 1^ serão utilizados recursos, confonrte disposto no
inciso III, §1®, artigo 43, da Lei Federal n®. 4.320/64, observada
a seguinte codificação;

01 - CÂMARA MUNICIPAL DECAMPO I^URÂO
01,31.001.2001 - Manter a Câmara Municipal.
3.0.0.00.00 - Despesas Con-entes
3.1.90.11.00 - 2 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
ClvU.RS 100,000.00
Fonte de Recursos: 1001 • Recursos do Tesouro.

Total de Redução R$100.000,00

Art. 3^ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DEOUTUBRO"
Campo Mourão, 10 de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Altair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
José Carios Severino - Secretário do Pianejamento interino

DECRETO N. 5406

De 10 de novembro de 2011.

Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no vigente Orçamento do Poder Legislativo
que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o
Exercício Financeiro de 2011,

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a alínea "c". Inciso I do art. 123 da Lei
Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e
Lei Municipal n. 2.813 de 10 de novembnade 2011.

DECRETA:

An. 1° Fica aberto CrédKo Adicional
Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para
reforço de dotações cor^ignadas no vigente orçamento do
Poder Legislativo que compõeo orçamento geral do Município
de Campo Mourão.

01 - CÂfvlARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
01.31,001 -2001 - Manter a Câmara fAinicipat.
3.3.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
3 3.90.36.00 - 10 - Outros Sen/iços de Terceiros -
p. Ffsica R$20.000,00
3.3.90.39.00 - 11 - Outros Serviços de Terceiros •
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DE 11/11/2011 ' Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
• Crédito Orçamentário Suplementar no valor de

R$ 121.191,55 (cento e vinte e um mil, cento e
noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos)
no Orçamento da Fundação Cultural de Campo
Mourão para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÂO. Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LE T:

Art 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Orçamentário Suplementar no valor de R$ 121^91,55
(cento e vinte e um mil, cento e noventa e um reais e cmquenta e cmc
centavos) no vigente Orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourao para
TexS de 2011, de acordo com aLei Federal n. 4.320/64, conforme segue.
18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO -FUNDACAM
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
13 122 002.2241 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes rí Rn nno 00
3 3 90 39 00 - Outros Serviços deTerceiros PJ
Fonte de Recursos: 3076 - Rec.Livres-Fundacam (Ex. Antenor)

02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
13 392.074.2242 -Manter oDepartamento de Desenvolvimento Cultural
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes cpf R$41.191.55
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recursos; 3076 -Rec. Livres - Fundacam (Ex. Anterior)

.R$ 121.191,55
Total de Supiementações

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°. serão
utilizados recursos, conforme disposto no artigo 43 §1 decursos aSxo
n 4.320/64, provenientes do superávit financeiro da fon
discriminada;

.Anterior) R$121.191,553076 - Rec.Livres-Fundacam(Ex

Total do Superávit Financeiro.
.R$ 121.191,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

Íii^Lmoufao.pr.goZ - e-mail: prefeitüra@campomourao.prgov.br
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO W1UNICIPAU'10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 10de noveh=vi?ro de 2011.

Ndson^dse Tureck
Prefeito Municipal

Altair Casarim /

Secretário da Fazenda e Administração

Sônia Macírye Ca^io Singer
Diretora-Pr^idente da^^UNDACAWI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
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